
 
 

 
Rua João Alfredo, 100 – centro. 

E-mail: contato@paudalho.pe.leg.br 
55.825-000 – PAUDALHO – PERNAMBUCO 

Fone (81) 3636-1306 
 

 

 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

 

 

Para cumprimento no disposto do item 13 do Anexo V da Resolução TC Nº 

299/2025 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, declaramos que após serem feitas 

as auditorias internas não foram encontradas falhas no ato do exército de 2025 da Câmara 

Municipal de Paudalho-PE. Por ser verdade, assino e dou fé. 

 

 

 

 

Por ser a expressão da verdade, assino assim à presente. 

 

 

Paudalho, 09 de março de 2026 

 

 

 

 

 

Mikael Barros de Oliveira Sá 
Presidente 

 

 

MIKAEL BARROS DE 
OLIVEIRA SA:08640873496

Assinado de forma digital por 
MIKAEL BARROS DE OLIVEIRA 
SA:08640873496
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	DECLARAÇÃO
	Mikael Barros de Oliveira Sá



